
CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

"PORTARIA H8 32»

O CIDADKO RAFASL PASS TE BARROS

prssiwte: DA camaha siunicipal jm garça, kg uso re
SUAS A*miBDIÇOES, ETC,

Considerando que, por ser ponto facultativo o dia 14 proximo, quin

ta-feira, rD::jrcado para as sessSes ordinárias da Câmara, nos termos do § 1®, do

artigo 33® do Regimento, nSo poderá haver seesSo)

Considerando que, também sSo facultativos os dias imediatos, 15 e

16, 80 podendo haver sessSo ordinária, no 1® dia util imediato, qu'0 ãerá a 18

do corrente, eegunda-feira*

Considerando que, existem várias proposiçSes para serem discutidas

e votadas, em segunda discussSoi

Considerando que, a demora para a re&Uzac^âo de ssssUe.^t is^rtará

em prejuizo para o bom ajidamento dos trabalhos legislativos motivado pelo acu

mulo de proposições a serem votadas|

Considerando finalmente que, há necessidade da Câmara se reunir*-

antes do dia 1^^ proximo*

RESO LYE - nos terros do artigo 33®, § 1®, do Regimento Inter

no, convocar, como convocada fica uma sessSo extraordinária para o dia 12 do -

corrente, às 20 horas, afim de ser discutida e votada a nateria constante da pau

ta < anunciada na 424 Sessão Ordinária, de 7 do corrente*

Registre-se, publique-se e comunique-se aos srs»

vereadores*

Garça, 8 de 1.949.

tafael Paes da/i^rroa
'RESIDENTE DA /d^ARA
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